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CÂMARA MUNICIPAT DE REGENERAçÃO - PI

PRoJETO DE DECRETO LEG|SLATIVO Np 001/2025, DE 19 DE MARçO DE 2026.

CONCÉDE TíTULO DE CIDAOÃO REGENERENSE

A vereadora laqueline Mendes de Lima, no uso das atribuiçÔes legais que lhe confere o Art. 38,

Parágrãfo Único, inciso X, do Regimento lnterno desta Casa de Leis e art.34, XVl, da Lei

Orgânicã Municipal, encaminha o seguinte:

PROIETO tIE LEI:

Art. 1c - É concedido o título de "Cidadáo Regenerense" a Gizeuda Soares da Silva, pelos

relevantes serviços prestados ao Município de Regeneraçáo, Estado do Piauí.

Art. 2q - As despesas decorrentes desta lei serâo atendidas por dotaçÓes orçãmentárias
próprias e especÍficas.

Art. 3e - Esta Lei entra em vigDr na data de suã publicaçáo.

Câmara de Vereadores de Regeneraçáo, 1 I de março de 2026.
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Jaquellne Mendes de Lima
Vereadora'"""1.1"H*l*it:'

MENsAGEM JUSTIFICATIVA
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5enhores(a) Vereãdores,

Esta Casa Legislativa reconhece que Gizeuda Soares da Silva, teve e ainda desempenha
importãnte e decisiva participação na comunidade municipal.

Portanto, a homenageada merece que lhe seja conferida a maior distinçâo que um cidadão
pode receber numa terra que lhe arolhe como filha: o "TÍtulo de Cidadáo Regenerense".

Cámara de Vereadores de Regeneraçáo/Pl, 19 de março de 2026
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Jaqueline Mendes de Lima

Vereador
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